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PRÉFEITURÂ MUNICIPÂL DE

SANTANÀ OO CARIRI
2rn"/la /e sor Sutaíe,Ge

Np Risco Des.Íiçâo Daío PÍobâbilidade ÂÉo prewntil"a RespoÍMrel Açáo de contlngência Responsável

7 Autoridade Competente não
aprovar a formali"áção do
plaüeiamento da
contratação.

A autoddade competeÍtte, Íesponsável
pela homologação do processo
licitaório, pode não apro\râr o prEsente
planejamento da contratação.

O atraso nâ 6se interna
do processo licita6rio,
que gerará um atl_iso na
contratação e possível
dêscoütiÍruidade dos
serviços conÍatados.

Média FundâmentaÍ o pmcesso
naLeine 14.1331202I,
rcvisando e adequa[do o
planeiamento da
conEatação.

Equipe de
planeiamento da
conhatâção

ElaboraÍ o
planejamento para
nova contÍatação, de
acordo com a lêi na
L4.r33 12027.

Equipe de
planeiamento da
contÍatação

2 Autoridade Competeútê não
aprovar termo de
refeÉncia,

A autoridade competente, rcsponsável
pela homologaÉo do processo
licita6rig pode não apÍovar o presente
planejamento da contrâtação.

O atraso na Íase intema
do processo licitaúrio,
que gerará um ab'âso ü
contratação e pôssívei
dêscontinuidade dos
seNiços coohatados

Bâixa Fundamentar o pÍocesso
llalÃiÍra 14.133 /2021,
revisando e adequando o
termo de Íeferência.

Equip€ de
plane,âmento da
contÍatação

Elaborar o têrmo de
reÍeÉncia paÍa nova
conEatação, de acodo
com a Lei ne
14.133 /2021.

Equipede
plâneiarBeato da
contÍatáção

3 Não aprovâÉo da minutá
do contÍato pela
PrccuÍadoria do município.

A Proorradoriâ do municÍpio pode não
apmvaÍ â minuta do colltÉto ora
analisado.

O atrâso na fase inteÍna
da licitâçâo, que gerará
um atraso na
contmtação,

Bâixa Elaborar a minuta do
contreto nos ditamês da
Leine 74.7331202L.

Atente de ContrataÉo ReadequaÍ a minutâ
do contrato.

Agente de
Co.ltrataçâo

4 OÍçamento irsufi ciente. Fâltâ de orçâmento suficiente para â
contratação.

Nâo execuÉo do
coítiato.

Bâixâ Realizar previsâo
oÍçamensária.

Ordenador de
despesas

Readequação do
quantitativo estiÍnado
contratado,

Equipe de
planêiamento da
contratação

Santana do Cariri-CE, 28 de junho de 2024

Maiara Pereira Dantas
Membro EPC

odrigues Felix
denador EPC
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